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INFARMED - Autoridade Nacional do Medicamento e Produtos de Saúde, I.P. 

Parque de Saúde de Lisboa - Av. do Brasil, 53 
1749-004 Lisboa 

Tel.: +351 217 987 100  Website: www.infarmed.pt  E-mail: infarmed@infarmed.pt 

Circular Informativa 
 

N.º 055/CD/100.20.200 

Data: 04/06/2026 

 
Assunto: Indisponibilidade do medicamento Tromalyt 150 mg 

Para: Farmácias 

Contacto: Centro de Informação do Medicamento e dos Produtos de Saúde (CIMI); Tel. 21 798 7373; 
Fax: 21 111 7552; E-mail: cimi@infarmed.pt; Linha do Medicamento: 800 222 444 

 
 

 

O medicamento Tromalyt, ácido acetilsalicílico 150 mg, cápsula de libertação modificada, encontra-se 

em rutura de stock, por motivos relacionados com o fabrico, até 31/07/2026. 

Este medicamento, classificado como antiagregante plaquetário, encontra-se indicado para a 

prevenção secundária da cardiopatia isquémica e para a prevenção secundária de acidentes vasculares 

cerebrais. 

Para garantir a continuidade do tratamento dos doentes e evitar que estes se tenham de deslocar 

novamente ao médico, será temporariamente permitida a sua substituição, em prescrições já emitidas 

e válidas, pelas apresentações contendo ácido acetilsalicílico, 150 mg, na forma farmacêutica 

comprimido (CNPEM 50055070) e comprimido gastrorresistente (CNPEM 50057103). De notar que 

estas apresentações não são comparticipadas. 

A dispensa de medicamentos contendo ácido acetilsalicílico 150 mg, deve ser efetuada apenas para 1 

mês de tratamento e mediante consulta do histórico do doente, para que a quantidade disponível 

possa colmatar as necessidades dos doentes.  

 
Para que seja possível garantir uma gestão criteriosa das quantidades disponíveis, as farmácias devem 

abster-se de dispor de quantidades elevadas destes medicamentos em stock.  

 
O Infarmed continuará a acompanhar esta situação e a atualizar esta informação sempre que se 

justifique. 

O Conselho Diretivo 
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